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 MUNICÍPIO DA CHAMUSCA

Aviso n.º 11434/2015

Aprovação do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana

(ARU1 E ARU 2 de Chamusca — Operacão de Reabilitação 
Urbana Sistemática 2015 -2030)

Dr. Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Presidente da Câ-
mara Municipal de Chamusca em exercício, torna público, nos termos 
do n.º 5.º do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 
(RJRU), aprovado pelo Decreto  -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro na 
redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, que a Assembleia 
Municipal em sessão ordinária de 28 de setembro de 2015, deliberou 
aprovar, sob proposta da Câmara Municipal, o Programa Estratégico de 
Reabilitação Urbana  — Operação de Reabilitação Urbana Sistemática 
2015 -2030, relativo à Área de Reabilitação Urbana 1 e Área de Reabi-
litação Urbana 2 de Chamusca.

29 de setembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado.

208979251 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Regulamento n.º 672/2015

Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Venda ao Público 

e de Prestação de Serviços do Município de Coruche
Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal 

de Coruche, faz público que a Assembleia Municipal, na sua reunião 
de 25 de setembro de 2015 aprovou o Regulamento dos Períodos de 
Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público 
e de Prestação de Serviços do Município de Coruche.

29 de setembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Silvestre de Oliveira.

Preâmbulo
Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de ja-

neiro o Regime de Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais, aprovado com o Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio 
sofreu profundas alterações, para além das que já haviam sido intro-
duzidas com os decretos -lei n.º 126/96, de 10/08, 111/2010, de 15/10 
e 48/2011, de 1/04.

Efetivamente, com esta última alteração todo o Regime foi simpli-
ficado, numa lógica de homogeneidade de todos os normativos que ao 
acesso às atividades comerciais dizem respeito.

Desta feita, muito embora o Regime de Horários de Funcionamento 
dos Estabelecimentos Comerciais continue a estar regulado numa legis-
lação separada, não ficou imune à intenção do legislador de uniformizar 
o acesso às atividades de comércio, serviços e restauração, bem como a 
sua forma de funcionamento, plasmada no Decreto -Lei n.º 10/2015.

Como resultado desta alteração legislativa o Regulamento dos Perío-
dos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 
Público e de Prestação de Serviços do Concelho de Coruche, atualmente 
em vigor, deixou de estar atualizado face às alterações agora introduzidas. 
Assim, torna -se necessário a aprovação de um novo regulamento em 
conformidade com o novo normativo.

Nos termos do artigo 98.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, foi publicitado o início do procedimento para que os interessados 
apresentassem contributos à sua elaboração.

Seguidamente foi o processo submetido a deliberação de Câmara 
de 17 de junho de 2015, tendo sido publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 133 de 10 de julho de 2015.

No âmbito da consulta pública não foram rececionadas ou apresen-
tadas quaisquer propostas.

Assim, a Câmara Municipal, atendendo ao disposto no Decreto -Lei 
n.º 10/2015 de 16 de janeiro, e considerando o disposto no artigo 33.º 
n.º 1 alínea k) da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e o Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovou na sua reunião de 09 de setembro 
de 2015 o Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento 
dos Estabelecimentos de venda ao Público e de Prestação de Serviços 
do Município de Coruche, o qual deverá ser remetido à Assembleia 
Municipal para aprovação por parte daquele órgão.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento tem como Lei Habilitante o artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, os artigos 97.º a 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e 
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro 
e o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos -Lei n.os 126/96, de 10 de agosto, 
216/96, de 20 de novembro, 111/2010, de 15 de outubro, 48/2011, de 1 
de abril e 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

O seu objeto é a fixação dos períodos de abertura e funcionamento 
dos estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviço, 
situados no Município de Coruche.

Artigo 3.º
Horários de Funcionamento

1 — Têm horário de funcionamento livre os seguintes estabeleci-
mentos:

a) Estabelecimentos de venda ao público, estabelecimentos de presta-
ção de serviços e estabelecimentos de restauração ou de bebidas;

b) Estabelecimentos de restauração ou bebidas, com espaço para dança 
ou salas destinadas a dança, ou onde habitualmente se dance, ou onde se 
realizem, de forma acessória, espetáculos de natureza artística;

c) Recintos fixos de espetáculos e de divertimentos públicos não 
artísticos.

2 — O disposto no n.º 1 do presente artigo não prejudica o respeito 
por regime especial em vigor, sobre horários de funcionamento, para 
atividades não especificadas no presente regulamento.

Artigo 4.º
Regime Excecional

1 — A Câmara Municipal tem competência, por sua iniciativa ou 
pelo exercício do direito de petição dos administrados devidamente 
fundamentada, para restringir os períodos de funcionamento dos esta-
belecimentos referidos no artigo anterior desde que com funcionamento 
em determinado horário se observem, nomeadamente, as seguintes 
circunstâncias:

a) Afete a segurança, a tranquilidade, o repouso ou, em geral, a qua-
lidade de vida dos cidadãos residentes;

b) Desrespeite as características socioculturais e ambientais da zona, 
bem como as condições de circulação e estacionamento;

2 — A Câmara Municipal deve ter em conta os interesses dos consu-
midores, as novas necessidades de ofertas turísticas e novas formas de 
animação e revitalização dos espaços sob a sua jurisdição.

3 — No caso referido no presente artigo a Câmara Municipal deve ter 
em conta, em termos de proporcionalidade com os motivos determinantes 
da restrição, quer os interesses dos consumidores quer os interesses das 
atividades económicas envolvidas.

Artigo 5.º
Audição de Entidades

O alargamento ou restrição dos períodos de abertura e funcionamento 
referidos nos artigos anteriores, envolve a audição, quando se entenda 
necessário, das seguintes entidades:

a) As associações de consumidores que representem todos os con-
sumidores em geral;

b) A junta de freguesia onde o estabelecimento se situa, e também, 
nos casos em que o estabelecimento se situe em rua de fronteira com 
outra freguesia, a junta de freguesia que em termos territoriais lhe seja 
adjacente;

c) As associações patronais e sindicatos do setor que representem 
os interesses da pessoa, singular ou coletiva, titular da empresa do 
requerente;

Artigo 6.º
Mapa de Horário de Funcionamento

1 — É obrigatória a afixação do mapa de horário de funcionamento 
de cada estabelecimento em lugar bem visível do exterior.
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2 — O modelo de mapa de horário de funcionamento é escolhido 
livremente pela entidade exploradora do estabelecimento, não carecendo 
de aprovação ou emissão pela Câmara Municipal.

3 — Para os conjuntos de estabelecimentos, instalados num único 
edifício, que pratiquem o mesmo horário de funcionamento, deve ser 
afixado um mapa de horário de funcionamento em local bem visível 
do exterior.

Artigo 7.º

Regime Sancionatório

1 — O não cumprimento do disposto no artigo 6.º do presente Re-
gulamento, bem como do horário estabelecido no mapa, constitui, nos 
termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 48/96 de 15 de Maio, 
contraordenação punível com coima:

a) De € 150,00 a € 450,00, para pessoas singulares, e de € 450,00 a 
€ 1.500,00 para pessoas coletivas, a falta de afixação do mapa de horário 
de funcionamento, em lugar bem visível do exterior;

b) De € 250,00 a € 3.740,00, para pessoas singulares, e de € 2.500,00 
a € 25.000,00, para pessoas coletivas, o funcionamento fora do horário 
estabelecido.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo nesses casos, os 
limites mínimo e máximo do montante da coima a aplicar reduzidos 
para metade.

3 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente Regu-
lamento compete à Guarda Nacional Republicana, à Polícia de Segu-
rança Pública, à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica e ao 
Município de Coruche.

4 — A competência para determinar a instauração dos processos 
de contraordenação, para designar o instrutor, para aplicar as coimas 
previstas no presente regulamento e as sanções acessórias previstas na 
lei, pertence ao presidente da Câmara Municipal.

5 — As receitas provenientes da aplicação das coimas revertem para 
a Câmara Municipal de Coruche.

Artigo 8.º

Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões suscitadas pela aplicação e interpretação do 
presente Regulamento, serão resolvidas por deliberação da Câmara 
Municipal.

Artigo 9.º

Compatibilidades

As disposições deste Regulamento não prejudicam o regime de du-
ração diária e semanal do trabalho estabelecido por lei, instrumento de 
regulamentação coletiva ou contrato individual de trabalho, o regime 
de turnos, o descanso semanal e a remuneração legalmente devida aos 
trabalhadores.

Artigo 10.º

Norma Revogatória

É revogado o Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços 
do Concelho de Coruche atualmente em vigor.

Artigo 11.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil imediato após a 
sua publicação.

208979949 

 Regulamento n.º 673/2015

Regulamento do Programa “Oficina solidária” em Parceria
Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Coruche, faz público que a Assembleia Municipal, na sua reunião de 
25 de setembro de 2015 aprovou o Regulamento do Programa “Oficina 
solidária” em parceria.

29 de setembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Silvestre de Oliveira.

Preâmbulo
Tendo por base a realidade demográfica, onde o envelhecimento da 

população é cada vez mais acentuado, bem como a dispersão geográ-
fica do Concelho de Coruche, a qual tem vindo a fomentar o crescente 
isolamento social da população idosa, decidiu a Câmara Municipal de 
Coruche criar o Programa Municipal “Oficina Solidária”, cujo principal 
objetivo será o de minimizar situações de isolamento social e de conse-
quente risco, procurando melhorar a qualidade de vida dos idosos, bem 
como do segmento da população que se encontra em situações de maior 
vulnerabilidade, no que diz respeito, nomeadamente, à satisfação de 
necessidades básicas relacionadas com o bem -estar, conforto, segurança, 
saúde e contacto com o meio envolvente. Nos termos do artigo 98.º do 
CPA, foi publicado o início do procedimento para que todos os interes-
sados e contributos fossem apresentados, no entanto não foram rece-
cionadas quaisquer propostas ou apresentados quaisquer interessados.

Considerando ainda que, tendo sido aprovada a publicação no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 94, de 15 de maio, pela Câmara Municipal na 
sua reunião de 6 de Maio de 2015, e que terminado o prazo de 30 dias, 
não foram sugeridas quaisquer alterações ao projeto.

Assim, vem a Câmara Municipal de Coruche, nos termos das compe-
tências atribuídas pelo disposto na alínea v), n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
75/2013 de 12 de setembro, submeter o presente Projeto de Regulamento 
para aprovação pela Assembleia Municipal, nos termos da alínea g) do 
n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

São normas habilitantes do presente Regulamento o artigo 238.º e 
231.º da Constituição da República Portuguesa, 97 a 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo e alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da 
Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente regulamento define as regras de funcionamento do 
programa “Oficina Solidária”.

2 — Com o programa “Oficina Solidária” a Câmara Municipal 
pretende, através de pessoal técnico competente e qualificado, apoiar 
pessoas em situação de maior vulnerabilidade social, realizando peque-
nas reparações domésticas na habitação daqueles, livres de quaisquer 
encargos para os beneficiários.

Artigo 3.º
Forma de Apoio

O apoio consiste no fornecimento dos materiais e de mão -de -obra 
necessária à realização das reparações.

Artigo 4.º
Valor do Apoio

1 — A todos os beneficiários do programa é atribuída uma verba 
que pode ser usada numa única ou em várias intervenções até ao seu 
valor máximo.

2 — No valor da reparação é incluído o custo da mão -de -obra, bem 
como de todos os equipamentos e materiais adquiridos para que a mesma 
seja efetuada, com o IVA incluído.

3 — O valor disponível por beneficiário é determinado todos os anos 
pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO II

Inscrições

Artigo 5.º
Condições de Acesso

Pode inscrever -se no programa do presente Regulamento quem:
a) Resida no Concelho há mais de 5 anos e;
b) Cujo Rendimento mensal per capita do Agregado Familiar seja 

igual ou inferior ao Indexante de Apoios Sociais do ano a que digam 
respeito os rendimentos.


